
Restituição de Ajuda de Custo e Indenizações de Transporte 
 

CANCELAMENTO DE MISSÃO POR MOTIVO ALHEIO À VONTADE DO MILITAR 

Sit 
Dslg 
OM 

Embq 
Seguiu 
Destino 

Iniciou a 
MIssão 

(a) 

Aj Custo Ext 
Psg Bag Aj C Nac 

Ida Volta 

(1) Sim Sim Sim Sim 
Sim, sem 
devoluções. 

Sim, sem 
devoluções. 

- Comprovação 
embarque. 
- Não há devolução. 

- Se houve Trnp, Indnz o 
Trnp do retorno. 
- Se não houve Trnp, Reqs 
ou Indnz o Trnp Nac para 
Sede OM Dstn. 

Não é o caso. 

(2) Sim Sim Sim Não 
Sim, sem 
devoluções. 

Não. 
- Comprovação 
embarque. 
- Não há devolução. 

- Se houve Trnp, Indnz o 
Trnp do retorno. 
- Se não houve Trnp, Reqs 
ou Indnz o Trnp Nac para 
Sede OM Dstn. 

Sim, com o cálculo e Pg 
resultante do ajuste de contas 
da AjC Ext, para OM Dstn, SFC. 

(3) Sim Não Não Não 
Sim, com redução 
de Dsp Comprv. 

Não. 
 

- Devolução com 
redução de Dsp 
Comprv. 
- Indnz Psg sede OM 
destino. 

- Devolução com redução 
de Dsp Comprv. 
- Reqs ou Indnz Trnp para 
sede OM Dstn. 

Sim, com o cálculo e Pg 
resultante do ajuste de contas 
da AjC Ext, para OM Dstn, SFC. 

(4) Não Sim Sim Sim 
Sim, sem 
devoluções. 

Sim, sem 
restituições. 

- Comprovação 
embarque. 
- Não há devolução. 

Não é o caso. Não é o caso. 

(5) Não Sim Sim Não 
Sim, sem 
devoluções. 

Não. 
- Comprovação 
embarque. 
- Não há devolução. 

Não é o caso. Não é o caso. 

(6) Não Não Não Não 
Sim, com redução 
de Dsp Comprv. 

Não. 
Devolução com 
redução de Dsp 
Comprv. 

Não é o caso. Não é o caso. 

(a) para fins do art. 23, § 1º, da Lei nº 5.809, de 1972, o início da missão está especificado no Calendário da Missão, conforme estabelecido Nr 4), 
letra d), do Anexo “C” da Portaria Cmt Ex nº 577, de 2003. 

 
 
 
 



 
 
Pacificação de Entendimentos: PARECER n. 00604/2020/CONJUR-EB/CGU/AGU, de 14 MAIO 2020; e DESPACHO n. 0642/2020/CONJUR-EB/CGU/AGU, 
de 15 MAIO 2020. 
 
1) A data de embarque (última localidade em território nacional) é o momento que define o termo “seguir ou seguido destino” do art. 27, da LRE; 
2) O servidor em serviço no exterior, previsto no art. 23, § 1º, da LRE, se configura quando há o início da missão, conforme enquadramento no art. 3º 

da mesma lei (em missão fora do País), c/c o Nr 4), letra d), do Anexo “C”, da Portaria Cmt Ex nº 577, de 8 OUT 2003; 
3) Não há diferença na apuração de valores a restituir pelo tipo de Ato Adm de cancelamento da missão (dispensa ou tornar sem efeito); e 
4) O quadro a seguir não se aplica para os casos de apostilamento do período da missão. A redução ou aumento do período segue o procedimento 

do valor devido, conforme o cálculo art. 25 da LRE. 
 


